
[-,8[ PROMUTÇ,&DA No 5"907, de IT de maio de 2023.

Assegura o ingresso de cães guia pâra
deficientes visuais em locais de uso p*fhcà ou
privados de aççsso ao público, no Município de
Teresina, e dá outras pnovidôncias"

o PIIE§IDENT'E DA cÂMAItA MUNICIPAL T]E TERESIN,{. Estado do piarií
I?aço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Têresina uprouou e, eu. ploinulgo aseguinte Lei:

'A'rÚ' tr" Fica assegttrado ao cleficiente visual parcial ou total, o direito de ingressar eperlnallecer com selt cão condutor em todos os ambientes pirblicos ou particulares. Ãeios detrarisportes. ou qualciuer local oirde necessite.

Ant' 2" As entidades especializadas no adestramento cle cães condutores cle cle{icie'tesr'-isuais' obrigam-se a fornecer documento habilitando o anitral e seu r"suário" a Íi.r,recerr'loctttlicnltl responsabilizando-se por quaisquer danos oriundos de seu uso freuisto ,esta l-ei.

. Put'tigt'tr/it tiníco. o deÍiciente visuai deverá portar original ou cópia agtenticacla dodocunrento refbriclo no cctput deste arligo, e apresentá-lo sempre que exigido

Art' 3'' o Poder Executivtt Municipal regularnentará a presente Lei" l1o que couber.

ArÚ' 'l" As clespesas decorrentes desta Lei correrão por conta de clotações orçanentáriaspróprias do l\{unicípio e" suplementadas. se necessário.

,A.rt. 5o Esta Lei entra em vigor na data cre sua publicação.

.Art. 6o Revogarn-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Teresina. em l T de maio de 2

Vereador ENZO AX,ENCAR SILV,q
Presidente da C Municipal de Teresina

lsta Lei fbi prornul-qada e numérada em dezessete de maio de dois mil e vinte e três.
'\

vereador pA u Lôhfr'ffiA r,oprs
1o Secretário

*l-ei cle autoria do vereador Vinicio Ferreira (em cumprimento à l-ei Municipal 
'o4.322/2012\.
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